
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

PORTARIA Nº 8573/2025

Categoria: Portarias
Secretaria: Educação
Data de Publicação: 10 de março de 2025

A Prefeitura de Arambaré, por meio do Prefeito Mujnicipal Iago Kielermann, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o que determina a Lei. RESOLVE: Conceder Função Gratificada a servidora DENISE GISELE JASS SILVA,
professora, estatutária, para exercer o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL  PRIMEIROS
PASSOS - FG3 a contar desta data.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5207/S-HeSYjjqkp-EXnAlk_cyEZb94lZsV1O.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5207/S-HeSYjjqkp-EXnAlk_cyEZb94lZsV1O.pdf

